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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

MUNICÍPIO DE SUMÉ 

Gabinete do Prefeito 

  
DECRETO nº 1.067, DE 15 DE MAIO DE 2014. 

 
 

Dispõe sobre a concessão, o 
pagamento e a restituição de 

Diárias no âmbito do Poder 
Executivo. 

 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SUMÉ,  no uso das atribui-

ções que lhe são conferidas pelo art. 60, inciso IV, no que se com-
bina com o art. 73, inciso I, alínea a, da Lei Orgânica do Município, 

e com fundamento nos artigos 132, inciso I, e 134 a 139 da Lei 
Complementar nº 24, de 27 de novembro de 2013, e ainda obediên-

cia ao disposto na Lei nº 1.131, de 15 de maio de 2014, resolve ex-
pedir o seguinte  

 
D E C R E T O: 

 
 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 
 

  Art. 1º Este Decreto, em obediência ao que dispõem os 
artigos 132, inciso II, e 134 a 139, da Lei Complementar nº 24, de 

2013, e, especificamente, na Lei nº 1.131, de 15 de maio de 2014, 

baixa normas para a conceituação, o arbitramento, a concessão, o 
pagamento, a comprovação, a restituição e a instituição de formulá-

rios, rotinas e instruções para a divulgação de valores despendidos 
com diárias aos agentes políticos e aos servidores do Poder Execu-

tivo do Município de Sumé. 
CAPÍTULO I 

AUTORIZAÇÕES DE DIÁRIAS 
 

  Art. 2º Ficam condicionadas a prévia e expressa autor i-
zação do Chefe do Poder Executivo as viagens para fora do territó-

rio do Município – a serviço, de agentes políticos e de servidores 
públicos dos órgãos e entidades da Estrutura Administrativa da Pre-

feitura do Município de Sumé. 
 

CAPÍTULO II 

VALORES DAS DIÁRIAS 
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  Art. 3º Os valores de indenização das despesas com via-

gens são os constantes do ANEXO I a este Decreto. 

 
  § 1º Os valores das diárias concedidas para o desloca-

mento a outros Estados da Federação que não sejam capital de Es-
tado ou cidade com mais de 500.000 (quinhentos mil habitantes) 

serão idênticos aos valores relativos aos deslocamentos dentro do 
Estado da Paraíba, constantes do ANEXO I a este Decreto. 

 
  § 1º  Nos casos em que o servidor estiver relacionado em 

mais de uma das classificações constantes dos Grupos do ANEXO I a 
este Decreto, a diária concedida será sempre a de maior valor.  

 
  § 2º  Será concedido adicional único no valor fixado no  

ANEXO I a este Decreto, nas viagens dentro do território nacional 
por via aérea, destinado a cobrir despesas com o deslocamento até 

o local de embarque e do desembarque, até o local de trabalho ou 

de hospedagem e vice-versa. 
 

               § 3º  Será expedida, mediante decreto, a revisão perió-
dica dos valores das indenizações com viagens estabelecidos no 

ANEXO I, vinculado à cabeça deste artigo, observados os  parâme-
tros de atualização estabelecidos no Código Tributário do Município 

de Sumé. 
   Art. 4º  O servidor ocupante de cargo efetivo da adminis-

tração pública municipal, investido em cargo comissionado poderá 
optar entre perceber diária no valor fixado para  o cargo efetivo ou 

no valor aplicável para o cargo comissionado que exerça.  
 

CAPÍTULO III 
DIREITO, COMPETÊNCIA PARA PROPOSIÇÃO E ROTINAS PARA O AR-

BITRAMENTO, A CONCESSÃO E O PAGAMENTO DE DIÁRIAS 

 
Seção I 

Direito a Diárias 
 

Art. 5º O servidor que for designado para a realização de 
serviço, treinamento, estudo, curso ou outra atividade oficial fora 

do Município, em caráter eventual ou transitório  e no interesse do 
serviço, e missão oficial, inclusive a de representação, por período 

igual ou inferior a trinta dias, fará jus a diárias, na forma deste De-
creto. 

 Parágrafo único.   Não se incluem nos valores das diá-
rias as despesas relativas a passagens destinadas ao transporte de 

servidores em missão oficial. 
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  Art. 6º Poderão ser concedidas diárias ao Prefeito,  ao Vi-

ce-Prefeito, aos Secretários Municipais e os servidores públicos do 

Poder Executivo do Município quando: 
 

 I  -  se deslocarem da sede do Município para outra loca-
lidade do Estado ou do território nacional ou para o exterior, em ca-

ráter eventual ou transitório e no interesse da Administração Públ i-
ca; 

II - em missão oficial ou de representação relacionadas 
com os cargos e funções que exercem; 

 
III – convocado para prestar depoimento fora da sede de 

sua repartição, na condição de testemunha, indiciado ou acusado 
em razão de processo administrativo disciplinar;  

 
IV – quando membros de comissão de processo adminis-

trativo disciplinar, inclusive o secretário, forem obrigados a se de s-

locarem da sede dos trabalhos para a realização de missão essenc i-
al ao esclarecimento dos fatos em apuração;   

 
   V  - para participar em congresso ou evento similar vi-

sando a apresentação de trabalho de  caráter  técnico, cultural, c i-
entífico ou artístico, desde que formalmente autorizado e compro-

vada a participação; ou 
 

   VI  - para participar de treinamento ou eventos similares 
inerente ao seu cargo ou função. 

 
             § 1º  As indenizações de despesas de viagens tratadas 

neste artigo não são consideradas como remuneração das autorida-
des e servidores nele incluídos, sendo, em consequência desonera-

das da contribuição previdenciária ao Sistema de Regime de Prev i-

dência Social do Município de Sumé.  
 

              § 2º  Aplica-se o disposto neste artigo aos deslocamen-
tos de servidores da administração pública municipal para participa-

ção em reuniões de colegiados a que pertençam mediante designa-
ção ou nomeação pelo Chefe do Poder Executivo. 

   
Seção II 

Competência para a Proposição de Diárias 
 

  Art. 7º São competentes para propor diárias:  
 

  I   - o Vice-Prefeito do Município, para si e em relação 
aos servidores com exercício em seu Gabinete; ou 



4 

 

 

  II  - os Secretários Municipais, para si e para os servido-

res em exercício nas respectivas Pastas. 
 

  Parágrafo único. Nas autarquias e nas fundações públ i-
cas o arbitramento, a concessão, o pagamento, a restituição, a 

comprovação e a instituição de formulários, rotinas e instruções  re-
lativas a diárias serão disciplinadas em seus regulamentos, obse r-

vadas, no que couber, as normas deste Decreto.   
 

CAPÍTULO IV 
ROTINAS PARA A PROPOSIÇÃO, ARBITRAMENTO E CONCESSÃO 

Seção I 
Proposição  

   
  Art. 8º  A determinação superior para o servidor se des-

locar da sede do Município, nos termos  deste Decreto, é a constan-

te do formulário de Solicitação de Diárias (ANEXO II), com a devida 
justificativa da necessidade de deslocamento, expedido pela autori-

dade competente. 
 

 Art. 9º As solicitações de concessão de diárias quando o 
afastamento iniciar-se a partir de Sexta-feira, bem como os que in-

cluam sábados, domingos e feriados serão necessária e expressa-
mente justificadas, configurando – a autorização de pagamento pelo 

ordenador da despesa, aceitação da justificativa.  
 

Seção II 
Arbitramento e Concessão 

 
 Art. 10. O ato de arbitramento e o de concessão deverá 

conter essencialmente: 

 
 I   - o nome do servidor, do colaborador eventual ou do 

prestador de serviço; 
 

 II  - o cargo ou a função, o símbolo e a matrícula; 
 

 III – o Grupo constante do ANEXO I, a este Decreto, em 
que estiver enquadrado; 

 
 IV  - a indicação dos locais onde o serviço será realizado;  

 
 V   - a descrição sintética e objetiva do serviço a ser exe-

cutado; 
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 VI   - a duração provável do afastamento, incluindo o dia 

de início do deslocamento e o do retorno, observado o disposto no 

inciso II do § 2º do art. 11, deste Decreto; 
 

 VII   – o meio de transporte a ser realizado; 
 

 VIII – o valor unitário, a quantidade de diárias arbitradas 
e a importância total a ser paga; e 

 
 IX   - a autorização do pagamento pelo ordenador da des-

pesa.  
    Art. 11. As diárias serão arbitradas e concedidas por dia 

de afastamento da sede do serviço, em forma de valor único, e des-
tinam-se a indenizar as autoridades e os servidores das despesas 

extraordinárias relativas exclusivamente à alimentação, pousada e 
locomoção urbana. 

 

  § 1º No cômputo do número de diárias a serem atribuídas 
aos agentes políticos e aos servidores públicos serão considerados o 

dia do deslocamento e o do retorno, observado o disposto no § 2º 
deste artigo. 

 
    § 2º  O servidor fará jus somente à metade do valor da 

diária nos seguintes casos: 
 

   I   - nos deslocamentos dentro do território nacional;  
 

   II - quando o deslocamento encerrar-se às 17h00min, ou 
antes, ou iniciar-se depois deste horário; 

 
   III - quando o afastamento não exigir pernoite fora da 

sede de serviço; 

 
   IV  - no dia do retorno à sede de serviço;  

 
   V   - quando o Município de Sumé custear, por meio d i-

verso, as despesas de pousada; ou  
 

  VI  - quando fornecido alojamento ou outra forma de  
pousada em instalações de outro órgão da administração pública - 

federal, estadual ou municipal. 
 

§ 3º  Não se concederá diária: 
 

I   - ao servidor que se deslocar dentro do Município de 
Sumé, salvo se houver pernoite fora da sua sede de serviço; 
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II   - nos casos em que o deslocamento do servidor cons-

tituir exigência permanente do exercício do cargo ou da função; 
 

III  - durante o período de trânsito; 
 

IV  - quando: 
 

a)  o Município custear diretamente as despesas extra-
ordinárias cobertas por diárias; 

 
b)     o deslocamento: 

 
1.  se efetivar para localidade que, pela distância ou 

condições de transporte, não justifique a concessão, a juízo  do 
Chefe do Poder Executivo;  

 

             2.  se der com as despesas integrais por conta de outro 
órgão ou entidade da Administração Pública, que não o Município de 

Sumé; ou 
V - ao servidor cedido a qualquer órgão ou entidade não 

pertencente ao Município.  
 

Art. 12. Quando o deslocamento do servidor ocorrer den-
tro do território do Município de Sumé a indenização dar -se-á na 

forma do Parágrafo único do art. 25, deste Decreto, desde que pre-
enchidas as condições ali estabelecidas.   

 
   Art. 13. Arbitradas as diárias e aprovada a concessão, o 

processo será encaminhado à Secretaria de Orçamento e Finanças 
para fins de processamento orçamentário e financeiro, observado o 

disposto na Seção III deste CAPÍTULO. 

 
§ 1º  A Secretaria de Orçamento e Finanças manterá pro-

grama informatizado para o controle, auditoria interna e externa e 
divulgação oficial da concessão e do pagamento de diárias . 

 
§ 2º  Para os efeitos do disposto no § 1º deste artigo                            

a Secretaria de Orçamento e Finanças manterá permanente articu-
lação com a Assessoria de Comunicação Social do Gabinete do Pre-

feito. 
Seção III 

Pagamento 
 

  Art. 14.  Regra geral, as diárias serão pagas antes da da-
ta do deslocamento do servidor, de uma só vez, mediante arbitra-
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mento e concessão pela autoridade competente,  exceto nas seguin-

tes situações, a critério da autoridade concedente: 

 
  I  - situações de urgência, devidamente caracterizadas, 

que poderão ser pagas no decorrer do período de afastamento; ou  
 

   II - quando o afastamento compreender período superior 
a quinze dias, caso em que poderão ser pagas parceladamente, a 

critério da autoridade concedente.  
 

              § 1º  A pedido da autoridade solicitante e a critério da 
Secretaria de Orçamento e Finanças, as diárias por período superior 

a quinze dias poderão ser pagas de uma só vez, antecipadamente. 
 

   § 2º   Serão de inteira responsabilidade do servidor 
eventuais alterações de percurso ou de datas e horários de deslo-

camento, quando não autorizados ou determinados pelo Secretário 

da Pasta que solicitou a concessão da diária. 
 

   Art. 15. Na hipótese de ser prorrogado, mediante autor i-
zação expressa da autoridade que concedeu as diárias, o prazo de 

afastamento, o servidor fará jus, também, às diárias corresponden-
tes ao período em excesso.  

 
   Parágrafo único.  Para a apreciação e aprovação da au-

toridade solicitante, o servidor deve apresentar um relatório sinté-
tico explicitando a necessidade de prorrogação, anexando, inclus i-

ve, os documentos que justifiquem a alteração do período fixado na 
concessão original. 

CAPÍTULO V 
AFASTAMENTOS ESPECIAIS 

 

  Art. 16. Nos afastamentos de servidores – autorizados 
pelo Chefe do Poder Executivo Municipal, para o cumprimento de 

missões temporárias de interesse para Administração, realização de 
cursos ou estudos, observar-se-á o seguinte: 

 
  I   - quando o período for inferior a trinta dias, o servidor 

terá direito a transporte, compreendendo a passagem e a bagagem; 
 

  II  - quando o período for igual ou superior a  trinta dias, 
o servidor fará jus à concessão de uma Ajuda de Custo Especial em 

forma de bolsa de estudo, que será  paga em parcelas mensais du-
rante o período integral de concessão e nas datas fixadas no calen-

dário de pagamento dos servidores do Munic ípio de Sumé. 
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  §  1º  A bolsa de estudo não será inferior a 1 (um) nem 

superior a três vezes o valor dos vencimentos do servidor, e dest i-

na-se a indenizar as despesas de viagem, instalação, transporte e 
bagagem, devendo ser arbitrada pelo Chefe do Poder Executivo me-

diante prévia avaliação do custo efetivo a ser despendido pelo be-
neficiário, com base em proposta da autoridade proponente. 

 
  §  2º  Cessam a concessão e o pagamento de diárias a 

servidor após a percepção de parcelas da bolsa de estudo de que 
trata este artigo e a instalação do beneficiário na localidade onde 

será cumprida a missão ou estudo. 
 

  § 3º  Os servidores que perceberem indenização sob a 
forma de diárias ou de bolsa de estudo são obrigados a produzir e a 

encaminhar à autoridade solicitante um relatório sucinto das ativi-
dades desenvolvidas em decorrência do respectivo afastamento. 

 

  § 4º  Após o visto e a aprovação da autoridade solicitante 
o relatório será encaminhado ao Secretário de Orçamento e Finan-

ças para fins de integração ao processo de concessão das diárias. 
  

  Art. 17. As despesas de alimentação, pousada e desloca-
mento urbano de colaboradores eventuais ou de prestadores de se r-

viço serão indenizadas mediante a concessão de diárias, correndo à 
conta do órgão interessado, e imputando-se a despesa à dotação 

consignada sob a classificação de serviços. 
 

  Art. 18. A diária para fora do território nacional somente 
poderá ser concedida mediante autorização especial do Chefe do 

Poder Executivo. 
 

  Parágrafo único.  Os valores das diárias no exterior se-

rão pagos em dólares norte-americanos, ou, por solicitação do ser-
vidor, por seu valor equivalente em moeda nacional ou em euros. 

 
   Art. 19.  Nos casos de afastamento da sede do serviço 

para acompanhar o Prefeito, o Vice-Prefeito ou os Secretários Muni-
cipais, na qualidade de assessor ou de integrante de equipe de 

apoio composta em situações especiais, o servidor fará jus a diárias 
no mesmo valor atribuído à autoridade acompanhada. 

 
  § 1º  A qualidade de assessor ou a necessidade de com-

posição de equipe devem constar, necessariamente, do formulário 
de Solicitação de Diárias e contar com a imprescindível aprovação 

do Chefe do Poder Executivo. 
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  § 2º  O servidor que, por determinação expressa do 

Chefe do Poder Executivo Municipal , for designado para repre-

sentá-lo em atos oficiais ou em solenidades que implique o deslo-
camento da sede do Município de Sumé a outra unidade da Federa-

ção, perceberá diárias em valor equivalente ao atribuído aos Secre-
tários Municipais. 

  § 3º  O condutor de veículo que transportar as autorida-
des previstas neste artigo, permanecendo à disposição das mesmas 

durante todo o período de afastamento, perceberá diárias equiva-
lentes a 40% (quarenta por cento) do valor atribuído aos Secretá-

rios Municipais se não fizer jus a diárias em valor superior a este 
percentual. 

  § 4º  A qualidade de assessor, componente de equipe de 
apoio ou de representante oficial das autoridades previstas neste 

artigo deverá constar expressamente dos formulários de Solicitação 
de Diárias e dos respectivos despachos de concessão.    

 

  Art. 20. Nos afastamentos iguais ou superiores a oito  di-
as, consecutivos, o valor de cada diária do período integral de afas-

tamento será elevado de 0,2 (dois décimos), incidentes sobre o va-
lor integral da diária. 

CAPÍTULO VI 
VEDAÇÃO DE DESVIO DE OBJETIVOS 

 
Art. 21. É vedado conceder diária com o objetivo de re-

munerar outros serviços ou encargos. 
 

CAPÍTULO VII 
RESTITUIÇÃO 

   
Art. 22. O servidor que receber diárias e não se afastar 

da sede de serviço, por qualquer motivo, fica obrigado a restituí-las 

integralmente, no prazo de dois dias úteis.  
 

§ 1º  Serão restituídas, ainda, pelo servidor, dentro do 
prazo de cinco dias, contados do retorno à sua sede de serviço no 

Município de Sumé, as diárias porventura recebidas em excesso. 
 

  § 2º  Quando, por qualquer circunstância, exceto se 
alheia à vontade do servidor, não for realizado o serviço, objeto do 

afastamento, o servidor restituirá as diárias em sua totalidade e no 
mesmo prazo previsto na cabeça deste artigo.  

 
  Art. 23. A reposição das diárias será classificada como 

receita do Município de Sumé quando se efetivar após o encerra-
mento do exercício financeiro em que se realizou o pagamento.  
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  Art. 24. Integrarão o processo de pagamento de diárias 

os comprovantes das despesas de transporte – ou declarações e do-
cumentos que os substituam, e bem assim as Solicitações de Diá-

rias respectivas e os Relatórios de Viagens, observado o disposto 
nos §§ 2º e 4º do art. 29, deste Decreto . 

  
  Art. 25. É fixado em 50% (cinquenta por cento) do valor 

integral estabelecido no GRUPO IV do ANEXO I a este Decreto, a in-
denização especial fixa, por dia de serviço efetivamente prestado, 

concedida a servidores que se afastarem da sede de exercício, sem 
direito a diárias. 

 
  Parágrafo único .  A indenização de que trata este artigo 

será devida nos deslocamentos efetuados dentro do território do 
Município em caráter excepcional, tais como:  

 

I   - realização de diligências; ou 
 

II  - trabalho de campo e de campanha de qualquer natu-
reza, de demarcação, de inspeção, de recuperação e manutenção, 

de topografia, vacinação, censos de interesse local, pesquisa e ou-
tros de mesma espécie, fora da zona considerada como urbana.  

 
CAPÍTULO VIII 

LIMITES 
 

Art. 26. O total das diárias atribuídas ao servidor não 
poderá exceder noventa dias por ano, salvo em casos excepcionais 

e especiais, com prévia e expressa autorização do Prefe ito.  
 

Parágrafo único.  O servidor não pode, em hipótese a l-

guma, receber, simultaneamente, diárias oriundas de mais de uma 
fonte.  

CAPÍTULO IX 
RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

 
  Art. 27. Somente será autorizada a indenização de des-

pesas com viagens dentro dos limites dos recursos orçamentários 
do exercício financeiro em que ocorre o afastamento das autorida-

des e dos servidores constantes do ANEXO I a este Decreto, obser-
vado o disposto no art. 28, deste Decreto. 

 
  Art. 28. As despesas com a execução deste Decreto cor-

rerão à conta das dotações próprias constantes do Orçamento do 
Município para cada exercício financeiro.  
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CAPÍTULO X 

DISPOSIÇÕES GERAIS 
Seção I 

Comprovação 
 

Art. 29. Independe de comprovação, por parte do serv i-
dor, as despesas realizadas com a percepção de diárias. 

 
              § 1º  A dispensa de comprovação de despesas com diá-

rias não exonera o servidor da apresentação do relatório simplifica-
do sobre a realização do serviço, do curso ou da missão oficial, des-

locamento e a estada no local de destino, observado o disposto no § 
2º deste artigo. 

 
               § 2º  Por ocasião do seu retorno, o servidor deve apre-

sentar no prazo de cindo dias ao dirigente da sua Unidade/Órgão de 

exercício o relatório sobre as atividades desenvolvidas na missão 
oficial a que se refere o § 1º deste artigo. 

 
   § 3º Após a análise, o formulário – com o “visto” e  a 

aprovação do dirigente, será encaminhado à Secretaria de Orça-
mento e Finanças para fins de integração ao processo original de 

concessão de diária. 
 

  § 4º  O servidor deverá apresentar, no prazo máximo de 
cinco dias, contados do retorno à sede originária de serviço, orig i-

nal ou segunda via dos canhotos dos cartões de embarque, as capas 
das passagens utilizadas ou outros meios admissíveis que compro-

vem a viagem, visando à composição do processo de concessão de 
diárias. 

   §  5º  O  servidor ficará impedido de receber nova diária 

enquanto não apresentar o Relatório de Viagem vinculado ao rece-
bimento anterior de diária.  

   § 6º  É permitida a utilização do recibo de passageiro, 
obtido quando da realização do chek-in via INTERNET, para fins de 

comprovação de viagem a serviço, por ter a  mesma confiabilidade 
do cartão de embarque, assim  como  declaração fornecida pela 

empresa de transporte. 

  § 7º  O relatório simplificado exigido nos §§ 1º; 2º e 3º, 
deste artigo, é o constante do ANEXO III a este Decreto. 
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Seção II 

Prescrições Diversas 

 
Art. 30.  Somente será permitida a concessão de diárias 

nos limites dos recursos orçamentários do exercício em que ocorrer 
o afastamento do servidor em objeto de serviço.  

 
  Art. 31. As diárias a serem concedidas ao pessoal admit i-

do em regime especial de contratação administrativa por necessida-
de excepcional de interesse público regem-se, especialmente, pelo 

disposto no art. 11 da Lei nº 1.081, de 3 de janeiro de  2013, e  
pelas cláusulas específicas dos contratos respectivos.  

 
   § 1º   O dirigente do órgão solicitante da diária indicará 

de acordo com a tabela de Diárias constante do ANEXO I a este De-
creto, o nível de equivalência da atividade a ser cumprida: 

 

  I  - pelo contratado em caráter excepcional de interesse 
público; ou 

 
           II - pelo colaborador eventual ou o prestador de serv iço. 

 
   § 2º  As diárias concedidas correrão à conta do órgão in-

teressado, imputando-se a despesa à dotação consignada sob a 
classificação de serviços. 

 
   Art. 32. As diárias custeadas com recursos de convênios 

e outros atos congêneres sujeitam-se aos limites impostos nas 
avenças respectivas. 

 
  Art. 33. A autoridade que, em desacordo com as normas 

e procedimentos estabelecidos neste Decreto, propor, autorizar, a r-

bitrar; conceder e pagar ou atestar falsamente deslocamento de 
servidor para efeito de pagamento de diárias, responderá, sem pre-

juízo das sanções cabíveis e daquelas estabelecidas no Estatuto dos 
Servidores Públicos do Município de Sumé – solidariamente com o 

servidor beneficiário, pela reposição imediata da importância inde-
vidamente paga, inclusive custos de passagens.  

 
  Art. 34. Concluído o processo de pagamento de diárias a 

Secretaria de Orçamento e Finanças remeterá, para fins de registro 
e controle, uma via do Formulário de Solicitação de Diárias com os 

lançamentos dos despachos e autorizações ao órgão solicitante. 
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  Parágrafo único. Uma cópia do formulário previsto na 

cabeça deste artigo integrará o processo de aquisição de passa-

gens, quando for o caso. 
 

 
Seção III 

Divulgação 
 

   Art. 35.  Os atos de concessão de diárias serão publica-
dos, de forma resumida, no Boletim Oficial do Município. 

 
   

   Parágrafo único.  Será divulgado no Portal da Transpa-
rência do Município de Sumé na Rede Mundial de Computadores o 

Quadro-Resumo Mensal de Diárias Concedidas, conforme as instru-
ções expedidas pela Assessoria de Comunicação Social do Gabinete 

do Prefeito.  

 
 

Seção IV 
Atribuições Especiais 

 
   

   Art. 36. Incumbe especialmente ao Secretário de Orça-
mento e Finanças: 

 
 

  I   - com base nos processos de liquidação e pagamento 
dos processos de diárias, remeter ao Chefe do Poder Executivo Mu-

nicipal, até o dia dez do mês subsequente à ocorrência, mapa espe-
cial de controle de diárias concedidas aos servidores de cada órgão 

ou entidade da Administração Municipal, no mês anterior ; 

 
 

  II  - centralizar e controlar as determinações contidas 
neste Decreto, bem como expedir , mediante portaria, as instruções 

e formulários complementares necessários ao seu fiel cumprimento; 
e 

  
  III – manter contato permanente com a Assessoria de 

Comunicação Social do Gabinete do Prefeito com vistas à divulgação 
no Portal da Transparência do Município de Sumé dos gastos com 

diárias.   
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CAPÍTULO XI 

DISPOSIÇÕES FINAIS 

Seção I 
Cláusula Revocatória 

 
   

   Art. 38. Fica revogado o Decreto nº 518, de 29 de agosto 
de 1997. 

 
Seção II 

Cláusula de Vigência 
 

 
  Art. 37. Este Decreto entra em vigor na data de sua pu-

blicação. 
 

  GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SUMÉ, em 15 

de maio de 2014; 64º da Emancipação Política do Município de Su-
mé. 

 
 

     FRANCISCO DUARTE DA SILVA NETO 
               prefeito DO MUNICÍPIO 
      
 

                                 MIGUEL ROBÉRIO CIPRIANO GONÇALVES 
     Secretário de Orçamento de Finanças 

 
 


